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REGIAO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARTA REGTONAL DE EDUCAçÃO, CrÊNCrA E TECNOLOGTA

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ
Telef.: 291 520 A50

DECLARAÇAO DE RECEBIMENTOS EM ATRASO
Orçamento de 2025

Nos termos da alínea b), do n.o 1, do arto 15.o, da Lei n.o 2212015, de 17 de março

(quarta alteração à Lei n.o 812012, de 27 de fevereiro, que aprova as regras aplicáveis à

assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas), declaro

que NÃO EXISTEM RECEBIMENTOS EM ATRASO em 31 de dezembro de 2025.

Santa Cruz, 16 de janeiro de2026

O Presidente do lho Adm

Rui Herculano
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Avenida 2 de Agosto de 1996, no 9, 9100-235 Santa Cruz ll e_mail: ebsscruz@edu.madeira.gov.pt



Declaração de recebimentos em atraso existentes em 31/12/2025 (art. 15e, nel, b, da Lei n.e22l2ÛL5, de 17 março)
07. ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ

Valores em €

O Pres do Consel Administrativo,

ldentificação do

documento
Ano de constituição da divida Classificação Económica

Cliente/Devedor
Descrição Montante

Sanções aplicáveis pelo

atraso no pagamentoNIF Designação

SEM MOVIMENTO


